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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
DESPACHO Nº 8, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

Publica Convênios ICMS aprovados na 419ª Reunião
Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
11.02.2026.

O Secretário-Executivo da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do
Regimento desse Conselho, e em cumprimento ao disposto nos artigos 35, 39 e 40 desse
mesmo diploma, torna público que na 419ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia
11 de fevereiro de 2026, foram celebrados os seguintes atos:

CONVÊNIO ICMS Nº 22, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Convênio ICMS nº 5, de 27 de janeiro de 2026, que autoriza a concessão de

isenção do ICMS nas operações internas com cimento quando destinado a concessionárias de
serviços de pedágio e construtoras, contratadas pela administração pública estadual para a
pavimentação de estradas e vias públicas estaduais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 419ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 11 de fevereiro de 2026, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 5, de 27 de

janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2026, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Cláusula primeira O Estado de Paraná fica autorizado a conceder isenção do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações internas
com cimento, classificado no código 2523.29.10, da Nomenclatura Comum do
Mercosul/Sistema Harmonizado - NCM/SH, destinadas às concessionárias de serviços de
pedágio VIA ARAUCÁRIA CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS S.A, inscrita no CNPJ sob o nº
47.155.252/0001-53, EPR LITORAL PIONEIRO S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 51.137.031/0001-
20, CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS PRVIAS S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 59.196.897/0001-13,
EPR PARANÁ. inscrita no CNPJ sob o nº 60.978.519/0001-70, EPR IGUAÇU S/A, inscrita no CNPJ
sob o 58.056.046/0001-02 e VIA CAMPO CONCESSIONARIA DE RODOVIAS S.A, inscrita no CNPJ
sob o nº 63.520.667/0001-35 e construtoras, contratadas pela administração pública estadual
para a pavimentação de estradas e vias públicas estaduais.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal,
Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos,
Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás -
Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Flávio Martins
Sodre da Mota, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson
Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo
Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva.

CONVÊNIO ICMS Nº 23, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Altera o Convênio ICMS nº 217, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o Estado

de Goiás a remitir crédito tributário de pequeno valor inscrito em dívida ativa, reduzir juros e
multas previstos na legislação tributária, bem como a conceder parcelamento de crédito
tributário, relacionados com o ICMS.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 419ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 11 de fevereiro de 2026, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 217, de 21

de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial da União do dia 22 de dezembro de 2023,
passa vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira O Estado de Goiás fica autorizado a reduzir juros e multas
relacionados com o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
relativos a créditos tributários, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 30 de setembro de
2025, inclusive os ajuizados, bem como a conceder parcelamento para o respectivo
pagamento, observado o disposto neste convênio e nas demais normas previstas na legislação
tributária estadual.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal,
Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos,

Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás -
Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Flávio Martins
Sodre da Mota, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson
Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo
Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva.

CONVÊNIO ICMS Nº 24, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Dispõe sobre a exclusão do Estado do Paraná e altera o Convênio ICMS nº 213, de

15 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a substituição tributária nas operações com
aparelhos celulares e cartões inteligentes relacionados no Anexo XX do Convênio ICMS 142/18,
que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço
de Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação,
relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 419ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 11 de fevereiro de 2026, considerando o
disposto nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102
e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do
inciso XIII do § 1º, nos §§ 7º e 8º do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e no Convênio ICMS nº 142, de 14 de
dezembro de 2018, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira O Estado do Paraná fica excluído das disposições do Convênio

ICMS nº 213, de 15 de dezembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2017.

Cláusula segunda O "caput" da cláusula primeira do Convênio ICMS nº 213/17
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Cláusula primeira Os Estados do Acre, Amapá, Ceará, Espírito Santo, Goiás,
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Rio de Janeiro,
Sergipe e Tocantins, nos termos deste convênio e do Convênio ICMS nº 142, de 14 de
dezembro de 2018, acordam em adotar o regime de substituição tributária nas operações
interestaduais com bens e mercadorias, classificados nos Códigos Especificadores da
Substituição Tributária - CEST 21.053.00, 21.053.01, 21.063.00 e 21.064.00, relacionados no
Anexo XX do referido convênio.".

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário
Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de março de 2026.

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal,
Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos,
Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás -
Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Flávio Martins
Sodre da Mota, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson
Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo
Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva.

CONVÊNIO ICMS Nº 25, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026
Prorroga as disposições do Convênio ICMS nº 151, de 3 de outubro de 2025, que

autoriza a redução de juros e multas de débitos fiscais relacionados com o ICM e o ICMS, e
convalida os termos da legislação tributária que prorrogou sua fruição.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 419ª Reunião
Extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 11 de fevereiro de 2026, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CO N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS nº 151, de 3

de outubro de 2025, publicado no Diário Oficial da União de 7 de outubro de 2025, passam a
vigorar com as seguintes redações:

I - da cláusula segunda:
a) o inciso I do "caput":
"I - em parcela única, com redução de até 95% (noventa e cinco por cento) das

multas e juros, se recolhidos, em espécie, integralmente até 27 de fevereiro de 2026;";
b) o § 1º:
"§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV, V e VI do "caput" desta cláusula,

o recolhimento da 1ª (primeira) parcela deverá ser efetivado até 27 de fevereiro de 2026 e as
demais parcelas no último dia útil de cada mês, nos termos da legislação estadual.";

II - o § 2º da cláusula quarta:
"2º A legislação estadual fixará o prazo máximo de opção do contribuinte pelo

parcelamento, que não poderá exceder a 27 de fevereiro de 2026.".
Cláusula segunda Os termos da legislação estadual que estabeleça condições e

procedimentos para fruição dos benefícios de que trata este convênio, compreendendo o
período de 30 de janeiro de 2026 até a data da publicação de sua ratificação nacional, ficam
convalidados.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional no Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ - Dario Carnevalli Durigan, em exercício, Acre - José Amarísio
Freitas de Souza, Alagoas - Renata dos Santos, Amapá - Jesus de Nazaré Almeida Vidal,
Amazonas - Alex Del Giglio, Bahia - Manoel Vitório da Silva Filho, Ceará - Fabrízio Gomes Santos,
Distrito Federal - Anderson Borges Hoepke, Espírito Santo - Benicio Suzana Costa, Goiás -
Francisco Sérvulo Freire Nogueira, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério
Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Flávio César Mendes de Oliveira, Minas Gerais - Luiz Claudio
Fernandes Lourenço Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Marialvo
Laureano dos Santos Filho, Paraná - Norberto Anacleto Ortigara, Pernambuco - Flávio Martins
Sodre da Mota, Piauí - Emílio Joaquim de Oliveira Junior, Rio de Janeiro - Juliano Pasqual, Rio
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Pricilla Maria Santana, Rondônia
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Manoel Sueide Freitas, Santa Catarina - Cleverson
Siewert, São Paulo - Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita, Sergipe - Sarah Tarsila Araujo
Andreozzi, Tocantins - Donizeth Aparecido Silva.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO OLIVEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
PORTARIA RFB Nº 647, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a política de Inteligência Artificial no
âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil (RFB), estabelecendo garantias à sociedade do
uso responsável de soluções de Inteligência Artificial.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 350, caput, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista
o disposto na Resolução CTSI/RFB nº 2 de 14 de junho de 2024, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Política de Inteligência Artificial estabelece diretrizes, princípios, limites

e salvaguardas para o uso, o desenvolvimento, a contratação, a implantação, o monitoramento
e a desativação de soluções de Inteligência Artificial (IA) no âmbito da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil (RFB), visando à melhoria do desempenho operacional e ao uso
responsável da IA, assegurando à sociedade a competência decisória exclusiva do agente
público.

§ 1º A Política a que se refere o caput disciplina o uso, o desenvolvimento, a
contratação, a implantação, o monitoramento e a desativação de soluções de Inteligência
Artificial - IA, e deve ser observada por todos os usuários de ambientes informatizados.

§ 2º Os usuários mencionados no caput abrangem o agente político, o servidor
público, o empregado público, o prestador de serviços, o terceiro colaborador ou todo aquele
que exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, mandato, cargo, emprego,
função ou atividade na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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Art. 2º Para fins do disposto nesta Portaria, consideram-se:
I - ambiente informatizado da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil:

conjunto de ativos e recursos de tecnologia da informação e comunicação que compõem o
ecossistema digital do órgão, compreendendo infraestruturas, redes, hardwares, softwares,
bancos de dados e serviços de processamento e armazenamento, independentemente de sua
localização física, natureza da hospedagem ou modalidade de acesso;

II - área de negócio: unidade administrativa da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil competente para dispor sobre determinado assunto ou processo de
trabalho;

III - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou
identificável;

IV - dado sigiloso: dado submetido temporariamente à restrição de acesso público
em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado e aquele
abrangido pelas demais hipóteses de sigilo estabelecidas pela legislação;

V - inteligência artificial - IA: sistema baseado em máquina que, para objetivos
explícitos ou implícitos, permite, a partir das informações recebidas e mediante inferências, a
geração de saídas, tais como previsões, conteúdos, recomendações ou decisões, que podem
influenciar ambientes físicos ou virtuais, com variados níveis de autonomia e adaptabilidade;

VI - IA generativa: categoria específica de IA capaz de produzir conteúdo novo e
original, incluindo textos, imagens, sons ou códigos, a partir de padrões aprendidos;

VII - caso de uso de IA: problema, demanda ou oportunidade mapeada pela área de
negócio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil que potencialmente pode ser
atendida, total ou parcialmente, por solução de IA, compreendendo finalidade, escopo,
requisitos, riscos e resultados esperados;

VIII - solução de IA: sistema que implementa técnicas de IA para viabilizar um ou
mais casos de uso, sejam próprios ou de terceiros;

IX - solução de IA em estágio experimental: solução de IA de caráter temporário,
que tem por objetivo produzir protótipos ou provas de conceito para testes e apurações de
viabilidade e eficácia, sendo vedado seu uso como piloto ou em ambiente produtivo;

X - nível de acurácia da IA: grau de exatidão com que a solução de IA produz
resultados corretos em relação ao objetivo para o qual foi desenvolvida, aferido por
indicadores quantitativos definidos no processo de avaliação e monitoramento do modelo;

XI - modelo de IA: estrutura computacional composta por algoritmos e parâmetros
treinados a partir de grandes volumes de dados, capaz de identificar padrões, inferir relações
ou gerar resultados para apoiar ou automatizar análises, decisões ou interações;

XII - explicabilidade: no contexto da IA, refere-se à capacidade de um sistema ou
modelo de IA de apresentar, de forma compreensível ao ser humano, as razões, os fatores ou
o processo que levaram ao resultado ou à decisão produzida;

XIII - soberania do modelo de IA: grau de controle institucional da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil sobre o armazenamento, a execução e a evolução de um
modelo de IA, visando evitar dependências indevidas e preservar a segurança e a autonomia da
Instituição;

XIV - alucinação: situação em que um modelo de IA gera informações inexatas,
irrelevantes ou totalmente fabricadas, mesmo que pareçam confiáveis e coerentes;

XV - viés: valoração ou desvalorização indevida de informações em favor ou em
detrimento de pessoas, coisas ou ideias;

XVI - alfabetização em IA (AI literacy): desenvolvimento de conhecimentos,
habilidades e competências críticas relativas à IA, que permite ao usuário:

a) compreender o funcionamento, as limitações e a natureza probabilística das
soluções;

b) exercer supervisão humana informada e interpretar criticamente os resultados
das soluções; e

c) reconhecer, mitigar e reportar riscos técnicos, éticos e sociotécnicos associados
ao seu uso; e

XVII - curador de solução de IA generativa: servidor da área de negócio,
formalmente designado para:

a) acompanhar o funcionamento da solução de IA generativa;
b) zelar pela qualidade e acurácia dos resultados obtidos no uso da solução de IA

generativa; e
c) identificar, comunicar e mitigar riscos, desvios de finalidade ou comportamentos

inadequados.
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
Art. 3º As soluções de IA desenvolvidas deverão promover:
I - a melhoria do desempenho operacional;
II - a qualificação dos serviços prestados ao cidadão; e
III - a inovação responsável, em alinhamento aos objetivos estratégicos

institucionais.
Art. 4º No uso de tecnologia de IA, deverão ser observados, cumulativamente, os

seguintes princípios:
I - preservação da autonomia e da supervisão humana, de forma a assegurar que a

IA apoie, e não substitua, a decisão humana;
II - adoção de abordagem centrada no ser humano, para assegurar que o uso da IA:
a) contribua para a produtividade e o bem-estar de servidores e cidadãos; e
b) não se destine à manipulação, coação ou influência indevida para promover

comportamentos ou decisões específicos;
III - garantia de direitos humanos, dignidade e equidade, mediante prevenção

contínua de vieses e discriminações, de forma a garantir decisões justas e imparciais;
IV - privacidade e proteção de dados, com respeito ao sigilo legal e à proteção de

dados pessoais;
V - transparência, com informação clara aos usuários quando houver uso de IA e

assegurar explicabilidade e auditabilidade proporcionais ao risco, priorizando soluções que
viabilizem tais atributos;

VI - segurança, resiliência e não maleficência, com adoção de salvaguardas que
assegurem operação segura e resiliente, prevenindo falhas, vulnerabilidades e impactos
adversos aos cidadãos, aos dados protegidos e às atividades institucionais;

VII - inovação responsável e eficiência institucional, com estímulo à aplicação da IA
para ganhos de eficiência e melhoria da qualidade do serviço ao cidadão, observadas as
salvaguardas de segurança e ética;

VIII - responsabilização e prestação de contas, com definição clara de papéis e
responsabilidades ao longo do ciclo de vida das soluções de IA;

IX - promoção de capacitação contínua sobre o uso responsável da IA, com atenção
às suas capacidades, limitações, riscos e à mitigação de vieses; e

X - melhoria contínua e o compromisso permanente com a evolução das práticas de
uso, desenvolvimento e governança de IA, de forma a assegurar a atualização das soluções de
IA frente ao ritmo acelerado das mudanças tecnológicas na área.

Art. 5º As soluções de IA utilizadas no âmbito da Secretaria Especial da Receita
Federal do Brasil não substituem, não condicionam e nem vinculam o exercício das
competências legais atribuídas aos agentes públicos nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único. A decisão final e a prática de ato administrativo decorrente do uso
de solução de IA competem exclusivamente ao agente público responsável, que deverá exercer
juízo crítico e independente sobre os resultados de análises, recomendações, classificações ou
resultados automatizados gerados pela solução, sendo responsável pela respectiva decisão.

Art. 6º É vedado o desenvolvimento ou utilização de sistemas de IA cujo uso seja
incompatível com direitos fundamentais, valores democráticos ou garantias constitucionais,
por envolver práticas que causam prejuízos graves ou irreversíveis às pessoas ou à sociedade,
incluindo, entre outros, sistemas voltados à manipulação subliminar de comportamento, à
pontuação social ou à vigilância massiva e indiscriminada.

CAPÍTULO III
DA GOVERNANÇA DE IA
Art. 7º A governança de IA na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

observará a seguinte matriz de direitos de decisão:
I - decisões de negócio: a área de negócio é a unidade responsável por decisões

relativas ao valor público, à viabilidade para o negócio e à aceitação dos riscos operacionais
associados aos casos de uso de IA;

II - decisões tecnológicas: a Coordenação-Geral de Tecnologia e Segurança da
Informação - Cotec é a unidade responsável por decisões relativas à arquitetura, à viabilidade
técnica, à segurança da informação, à integridade dos modelos e à infraestrutura tecnológica
das soluções de IA; e

III - decisões éticas e estratégicas: o Comitê de Tecnologia e Segurança da
Informação - CTSI é o responsável por decisões relacionadas à aderência dos casos de uso de IA
à estratégia institucional, à avaliação dos riscos éticos relevantes, bem como à deliberação, em
nível institucional, sobre dilemas éticos, vieses e conformidade com os princípios de direitos
humanos.

Art. 8º Compete ao CTSI, no que se refere à governança de IA:
I - aprovar e priorizar os casos de uso de IA, em alinhamento aos objetivos

estratégicos institucionais e aos níveis de risco aceitáveis;
II - analisar e deliberar sobre soluções de IA que apresentem risco moderado, bem

como sobre os tratamentos de soluções de IA que apresentem risco alto ou extremo, nos
termos da Declaração de Apetite de Riscos da Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil;

III - acompanhar o desempenho, a segurança, a explicabilidade das soluções de IA e
sua aderência ao interesse público;

IV - determinar medidas corretivas, mitigatórias ou preventivas diante de riscos ou
incidentes relacionados ao uso de IA;

V - deliberar sobre a necessidade de revisão, suspensão ou descontinuação de
soluções de IA que apresentem riscos altos ou extremos, obsolescência, não conformidade ou
impacto indevido; e

VI - propor atualizações e aprimoramentos da Política de que trata esta Portaria.
§ 1º O disposto no inciso I do caput não se aplica às soluções de IA em estágio

experimental, as quais poderão ser desenvolvidas sem a aprovação do CTSI, com o objetivo de
estimular a inovação institucional.

§ 2º O CTSI poderá, mediante deliberação, estabelecer tipologias de casos de uso
de IA que, em razão do seu nível de risco, da similaridade com soluções já aprovadas ou de
critérios técnicos previamente definidos, sejam consideradas automaticamente aprovadas,
dispensando análise individual.

Art. 9º Compete à Cotec a governança tecnológica de IA, com atuação na definição,
coordenação e acompanhamento dos aspectos técnicos, operacionais e de segurança,
incluindo, sem prejuízo de outras competências regimentais, as seguintes atribuições:

I - gerir o catálogo institucional de soluções de IA, contendo informações sobre
finalidade, responsáveis, riscos, modelos, curadores, nível de acurácia e tipos de dados
permitidos;

II - propor padrões técnicos, requisitos de segurança, diretrizes de
interoperabilidade e normas complementares aplicáveis ao ciclo de vida das soluções de IA;

III - realizar a análise técnica dos casos de uso de IA;
IV - gerir ambientes, plataformas e infraestrutura necessários ao desenvolvimento,

teste, implantação e execução segura das soluções de IA;
V - definir critérios técnicos para classificação e avaliação de risco das soluções de IA;
VI - divulgar e manter canal institucional para recebimento de comunicações sobre

incidentes, desvios de finalidade, alucinações, vieses ou resultados inadequados;
VII - apoiar as áreas de negócio na definição e acompanhamento das atividades dos

curadores de IA;
VIII - estabelecer fluxos de comunicação transparentes e constantes entre áreas

técnicas, áreas de negócio e usuários durante todas as fases do ciclo de vida da IA, mediante
utilização de linguagem clara para alinhar expectativas sobre benefícios e riscos; e

IX - prover apoio técnico ao CTSI, em especial:
a) propor critérios, métodos e parâmetros técnicos para a aprovação e priorização

dos casos de uso de IA;
b) apoiar a elaboração de análises de risco, pareceres técnicos e estudos

necessários ao processo deliberativo do CTSI; e
c) prover assessoria técnica para a avaliação e o monitoramento das soluções de IA

quanto à conformidade com a Política de que trata esta Portaria.
Art. 10. Os casos de uso de IA deverão ser previamente submetidos à Cotec, que

realizará a análise técnica e consolidará os subsídios necessários para a deliberação do CTSI.
Parágrafo único. Compete à área de negócio a análise de impacto e dos riscos de

negócio.
Art. 11. As soluções de IA generativa no âmbito da Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil deverão contar com controles adicionais proporcionais ao risco, de
responsabilidade da área de negócio, incluindo a designação de curador, a definição do nível de
acurácia aceitável e o monitoramento contínuo dos resultados produzidos.

Art. 12. Compete ao curador de solução de IA generativa:
I - monitorar, de forma contínua, as respostas e os resultados produzidos pela

solução, avaliando sua qualidade, precisão e aderência ao caso de uso;
II - assegurar o atendimento ao nível de acurácia aceitável definido para o caso de

uso, comunicando tempestivamente quaisquer desvios;
III - verificar a existência de alucinações, vieses, comportamentos anômalos ou

desvios de finalidade, adotando as medidas corretivas cabíveis;
IV - realizar supervisão contínua da qualidade dos dados utilizados e processados

pela solução de IA, bem como possíveis alterações no grau de sigilo dos dados, avaliando riscos
e reportando aos responsáveis;

V - acompanhar a evolução dos modelos e suas atualizações, avaliando impactos no
desempenho, segurança e confiabilidade da solução;

VI - registrar evidências relevantes sobre o comportamento da solução, para fins de
rastreabilidade, auditoria e melhoria contínua;

VII - atuar em coordenação com a área de negócio e com a Cotec para o aprimoramento
da solução e para a implementação de ajustes, reavaliações ou restrições de uso; e

VIII - comunicar imediatamente à Cotec e à área de negócio qualquer desempenho,
comportamento ou resultado inesperado, inadequado ou que represente risco à Instituição,
aos dados protegidos ou ao cidadão.

Parágrafo único. Para o cumprimento de suas atribuições, o curador de solução de
IA generativa deverá dispor de acesso aos registros, logs e demais informações técnicas
relevantes sobre o funcionamento da solução, inclusive, quando disponíveis e observadas as
restrições legais, técnicas e contratuais, os prompts, as saídas geradas e os metadados
associados, exclusivamente para fins de supervisão, rastreabilidade, auditoria e melhoria
contínua.

CAPÍTULO IV
DO DESENVOLVIMENTO E TREINAMENTO DE MODELOS DE IA
Art. 13. No desenvolvimento de soluções de IA e no treinamento de modelos de IA

no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, deverão ser observados:
I - a utilização de amostras de dados representativas, de modo a evitar vieses e

assegurar equidade nas conclusões;
II - o emprego de dados pessoais e de dados sigilosos em conformidade com os

normativos vigentes;
III - a confiabilidade dos dados de treinamento, com mecanismos de rastreabilidade

e versionamento dos conjuntos de dados utilizados, associados às versões dos modelos,
sempre que tecnicamente possível;

IV - a adoção de práticas de desenvolvimento responsáveis, incorporando, desde a
concepção, princípios de privacidade, segurança, direitos humanos e ética com mecanismos de
monitoramento contínuo da conformidade ao longo de todo o ciclo de vida;

V - a priorização de modelos de IA que viabilizem explicabilidade e auditabilidade
proporcionais ao risco e ao impacto do caso de uso;

VI - a preferência, quando compatível com os requisitos de segurança, por soluções
e modelos de código aberto que favoreçam transparência, interoperabilidade e colaboração;

VII - a aderência às regras de governança de dados;
VIII - a utilização, quando aplicável, de interfaces de programação que permitam

interoperabilidade e reaproveitamento de módulos por outros sistemas;
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IX - o armazenamento e a execução dos modelos de IA em ambientes compatíveis
com os padrões de segurança da informação e soberania adotados pela Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, observados os controles mínimos necessários à proteção da
integridade, disponibilidade e confidencialidade; e

X - a robustez e a resiliência, de forma a garantir o funcionamento adequado diante
de falhas, incidentes ou tentativas de comprometimento da segurança.

Art. 14. Deverá ser privilegiado, sempre que possível, o maior grau de soberania e
de controle institucional sobre os modelos de IA, com priorização de ambientes sob
governança técnica da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil e avaliação técnica de
riscos nos casos de uso de modelos externos ou não soberanos.

Parágrafo único. A utilização de modelos de IA em ambientes externos ou não
soberanos dependerá de avaliação técnica quanto aos controles de segurança, proteção de
dados, integridade do modelo e prevenção de acessos indevidos, a ser realizada pela Cotec,
observadas as instâncias de governança aplicáveis quando envolver aceitação de riscos.

CAPÍTULO V
DO USO DE SOLUÇÕES DE IA
Art. 15. O uso de IA no ambiente informatizado da Secretaria Especial da Receita

Federal do Brasil é restrito às soluções desenvolvidas, contratadas ou homologadas pela
Instituição, em ambiente seguro e sob sua governança.

Art. 16. A inserção de dados pessoais e de dados sigilosos em soluções de IA é
vedada, salvo se expressamente autorizada.

§ 1º A Cotec deverá manter repositório atualizado e acessível aos usuários do
ambiente informatizado da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, que contenha a
relação das soluções de IA autorizadas a utilizar dados pessoais ou sigilosos, bem como as
respectivas condições de uso.

§ 2º O disposto no caput não se aplica às soluções de IA em estágio experimental,
desde que realizadas em estação de trabalho institucional ou em ambiente experimental
institucional, observadas as medidas de segurança da informação e de proteção de dados
aplicáveis.

Art. 17. Os usuários de soluções de IA são responsáveis:
I - pelas informações fornecidas às soluções de IA;
II - por revisar, validar e checar fatos e avaliar eventuais vieses dos conteúdos

produzidos por IA; e
III - por justificar e responder pelo uso, em processos de trabalho ou decisões, das

informações geradas por IA.
Art. 18. Os usuários de soluções de IA da Secretaria Especial da Receita Federal do

Brasil deverão comunicar quaisquer ocorrências de alucinação, viés, desvio de finalidade,
comportamento anômalo ou resultado incompatível com os parâmetros estabelecidos para a
solução, ou que representem risco aos dados, ao cidadão ou à instituição.

Parágrafo único. A Cotec deverá divulgar, no âmbito interno da Secretaria Especial
da Receita Federal do Brasil, o canal oficial destinado ao recebimento dessas comunicações.

CAPÍTULO VI
DA RASTREABILIDADE, MONITORAMENTO E AUDITORIA
Art. 19. Devem ser mantidos, no mínimo, os registros relativos a:
I - autorização para início, evolução ou contratação de soluções de IA;
II - descrição do problema a ser tratado com o uso de IA;
III - descrição dos objetivos esperados com a solução de IA;
IV - avaliação de impacto do uso de IA sobre a Instituição e a sociedade;
V - principais decisões e parâmetros técnicos das etapas de planejamento,

desenvolvimento, testes, implantação e monitoração das soluções de IA;

VI - definição dos dados utilizados para treinamento e operação, com as respectivas
autorizações; e

VII - incidentes significativos e as medidas de correção adotadas.
Parágrafo único. Compete à Cotec manter o ambiente institucional de registros de

que trata este artigo, cabendo à área de negócio o registro, a atualização e a responsabilidade
pelas informações.

Art. 20. Toda solução de IA desenvolvida, contratada ou homologada pela
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil deverá:

I - ser monitorada de forma contínua, com avaliação periódica de desempenho,
acurácia, segurança, vieses e aderência ao caso de uso, observado o nível de risco da solução; e

II - estar sujeita a auditorias técnicas e de conformidade à Política de que trata esta
Portaria.

Parágrafo único. A periodicidade e os procedimentos de monitoramento, avaliação
e auditoria deverão ser definidos em normas técnicas complementares a serem editadas pela
Cotec.

Art. 21. A identificação de irregularidades, incidentes ou desvios relevantes de
desempenho de solução de IA implicará a adoção imediata de medidas corretivas, mitigatórias
ou de suspensão, a serem determinadas pela Cotec em conjunto com a área de negócio, com
posterior submissão das motivações e das medidas adotadas ao CTSI, para fins de avaliação e
deliberação quanto à continuidade, restrição ou retomada da solução.

CAPÍTULO VII
DA EDUCAÇÃO, TREINAMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO
Art. 22. A Cotec deverá promover plano permanente de capacitação, orientação,

conscientização e alfabetização em IA, com o objetivo de desenvolver as competências críticas
para o exercício da supervisão humana e a compreensão da natureza probabilística dos
resultados gerados por soluções de IA e a mitigação de riscos sociotécnicos associados ao seu
uso, que inclua:

I - o funcionamento, as capacidades e as limitações das tecnologias de IA;
II - os riscos de alucinação, os vieses e as decisões automatizadas;
III - as boas práticas de uso responsável; e
IV - os princípios éticos e legais e as responsabilidades associadas ao uso de IA.
Art. 23. É vedada a oferta de capacitação sobre soluções de IA não homologadas,

exceto nos casos previamente autorizados pela Cotec, destinados exclusivamente à avaliação
de soluções existentes para verificar sua aderência às necessidades da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil e sua eventual homologação ou contratação.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. Os contratos de prestação de serviços e convênios celebrados pela

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil devem contemplar, quando aplicáveis, as
normas de IA instituídas por esta Portaria e demais normas relativas à IA.

Parágrafo único. Nos contratos de prestação de serviços de que trata o caput, a
contratada atuará exclusivamente como fornecedora de infraestrutura ou licenciamento,
sendo vedada a adoção de soluções cujos termos de uso permitam o aproveitamento de dados
para treinamento, aperfeiçoamento ou calibração de modelos de IA próprios ou de terceiros.

Art. 25. A Cotec editará normas complementares, padrões técnicos e boas práticas
para o uso, o desenvolvimento, a contratação, a implantação e o monitoramento de soluções
de IA no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil.

Art. 26. O descumprimento do disposto nesta Portaria e nas demais normas
relativas à IA caracteriza infração funcional, a ser apurada em processo administrativo
disciplinar, sem prejuízo da aplicação das responsabilidades penal e civil.

Art. 27. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS

R E T I F I C AÇ ÃO

No Anexo I do Ato Declaratório Executivo RFB nº 1, de 30 de janeiro de 2026, publicado no Diário Oficial da União nº 22, de 2 de fevereiro de 2026, Seção 1, página 56:
Onde se lê:
ANEXO I (CÓDIGOS DESDOBRADOS)

. .CÓDIGO TIPI
(original)

.CÓDIGO TIPI
(desdobramentos)

.D ES C R I Ç ÃO .A L Í Q U OT A
IPI (%)

. 5903.90.00 .5903.90 .- Outros .3,25

. . .5903.90.10 .De fios de poliéster, impregnados com uma ou mais resinas sintéticas, perceptíveis ou não à vista desarmada, e recobertos com uma ou mais resinas sintéticas perceptíveis à vista desarmada
numa de suas faces, do tipo utilizado como suporte para fabricação de abrasivos (lixas), em rolos

.3,25

. 6506.10.00 .6506.10 .- Capacetes e artigos de uso semelhante, de proteção .0

. .6506.10.10 .Do tipo utilizado por bombeiros, com viseira e protetor facial incorporados .0

. . .6506.10.90 .Outros .0

. 7306.30.00 .7306.30 .- Outros, soldados, de seção
circular, de ferro ou aço não
ligado

.3,25

. .7306.30.10 .De diâmetro exterior igual a 22,25 mm, espessura igual a 2,64 mm e comprimento igual a 448,2 mm .3,25

. . .7306.30.90 .Outros .3,25

. 7406.10.00 .7406.10 .- Pós de estrutura não lamelar .0

. .7406.10.10 .Com um teor, em peso, de chumbo igual ou superior a 9,5 %, mas inferior ou igual a 25,0 % e de estanho igual ou superior a 1,75 %, mas inferior ou igual a 11,0 %, sem outros elementos .0

. .7406.10.20 .Com um teor, em peso, de estanho igual ou superior a 7,0 %, mas inferior ou igual a 9,0 % e de níquel igual ou superior a 0,7 %, mas inferior ou igual a 1,3 %, sem outros elementos .0

. . .7406.10.90 .Outros .0
"
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S EC R E T A R I A - A DJ U N T A
SUBSECRETARIA DE ARRECADAÇÃO, CADASTROS E ATENDIMENTO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARRECADAÇÃO E DIREITO CREDITÓRIO

PORTARIA CODAR Nº 290, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Institui equipe de auditoria para atuar na análise de
Pedidos Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e de
Declarações de Compensação - PER/DCOMP relativos a
créditos diversos, objeto de cessão irregular.

A COORDENADORA-GERAL SUBSTITUTA DE ARRECADAÇÃO E DIREITO CREDITÓRIO,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 74 e o art. 358, caput, incisos III e IV, do
Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria
ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 139 da Instrução
Normativa RFB nº 2.055, de 6 de dezembro de 2021, resolve:

Art. 1º Fica instituída equipe de auditoria para atuar na análise de Pedidos
Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e de Declarações de Compensação - P E R / D CO M P ,
enumerados no Anexo Único, relativos a créditos diversos, objeto de cessão irregular.

Art. 2º Compõem a equipe instituída por esta Portaria os Auditores-Fiscais da
Receita Federal do Brasil Eduardo Sobral Ferreira da Silva e Suelen de Cacia Costa Machado,
lotados na Coordenação-Geral de Arrecadação e Direito Creditório - Codar.

§ 1º A equipe de auditoria ficará vinculada à Codar, na qual seus componentes têm
exercício.

§ 2º A supervisão dos trabalhos da equipe caberá à Auditora-Fiscal da Receita
Federal do Brasil Silvana de Freitas Martins Ferreira.

Art. 3º Compete à equipe de auditoria instituída por esta Portaria:
I - auditar os PER/DCOMP enumerados no Anexo Único e emitir os despachos

decisórios correspondentes;
II - expedir intimações e notificações decorrentes da execução das atividades

atribuídas à equipe;
III - efetuar o lançamento necessário à constituição de crédito tributário decorrente

dos trabalhos de auditoria realizados pela equipe;
IV - formalizar, quando cabível em decorrência dos trabalhos de auditoria

realizados, representação fiscal para fins penais, observado o disposto na Portaria RFB nº
1.750, de 12 de novembro de 2018;

V - rever de ofício as decisões proferidas pela equipe; e
VI - assinar ofícios e demais expedientes, inclusive em atendimento a requisições,

intimações e pedidos de informação, internos ou externos.
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